
 

A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, indica ao Poder 

Executivo Municipal, que seja feito ajuste no valor pago pelas substituições obrigatórias realizadas pelas 

auxiliares de sala de aula, de forma compatível com a responsabilidade assumida, ou, alternativamente, 

remover a obrigatoriedade da substituição, garantindo justiça remuneratória e evitando o acúmulo indevido de 

funções. 

 

Justificativa: 

As auxiliares de sala de aula desempenham papel essencial no apoio pedagógico e organizacional 

das escolas, contribuindo diretamente para o bom andamento das atividades educacionais. No entanto, 

quando são convocadas a realizar substituições obrigatórias de professores, assumem responsabilidades que 

extrapolam suas atribuições originais, sem que haja a devida compensação financeira ou reconhecimento 

proporcional à função exercida. 

Essa situação gera desigualdade remuneratória e acúmulo indevido de funções, o que compromete 

tanto a valorização profissional quanto a qualidade do ensino oferecido. É fundamental que o município 

assegure condições justas e equilibradas, seja por meio da adequação do valor pago pelas substituições, 

compatível com a responsabilidade assumida, ou pela remoção da obrigatoriedade da substituição, evitando 

sobrecarga e desmotivação entre os profissionais. 

A medida proposta busca garantir: 

•  Justiça remuneratória, reconhecendo o trabalho adicional realizado; 

•  Valorização profissional, fortalecendo o compromisso e a motivação das auxiliares; 

•  Melhoria na qualidade educacional, ao assegurar que cada função seja exercida com dedicação 

e responsabilidade adequadas. 

Dessa forma, a presente indicação visa corrigir uma distorção que afeta diretamente os 

trabalhadores da educação e, indiretamente, toda a comunidade escolar, promovendo maior equilíbrio e 

respeito às funções desempenhadas.         

 

Plenário das Deliberações “Vereador Vilmar Contini”, 03 de Fevereiro de 2026. 
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